
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1414/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/000841-7 

INTERESSADO: MUNDO DOS FOGÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA-EPP 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

análise do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

improcedência do AI n.I2020/000841-7 e consequente arquivamento do processo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/06/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1415/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/179165-4 

INTERESSADO: MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

análise do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n.I2020/179165-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, 

de 1966, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/06/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1416/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/177078-9 

INTERESSADO: WE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

 

EMENTA:  parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, 
de 1966. 

   

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

análise do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n.I2020/177078-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração parágrafo único do art. 

64 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/06/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1417/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/211475-3 

INTERESSADO: MARCOS FIGUEIREDO DA SILVA 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

análise do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n.I2020/211475-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, 

de 1966, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/06/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1418/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/177560-8 

INTERESSADO: JOHNSON CONTROLE BE DO BRASIL 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

análise do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n.I2020/177560-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, 

de 1966, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/06/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1419/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2021/010590-3 

INTERESSADO: SGO SERRALHERIA ANDRÉ LUIZ DE LIMA BARROS 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

análise do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n.I2021/010590-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, 

de 1966, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/06/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1420/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/039235-7 

INTERESSADO: FRANCISCO SIQUEIRA 

 

EMENTA:  alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966. 

   

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

análise do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n.I2020/039235-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO 

RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ 

CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/06/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1421/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  2016000229 

INTERESSADO: Volnei Martins Paloschi - ME 

 

EMENTA:  art 6º da Lei 5.194/66    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

análise do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

Willian Zimi Ortega Padilha, com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou favorável à 

manutenção da penalidade conforme Art. 73, Lei 5.194/66 alínea e, em grau mínimo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/06/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM

Num. 242273
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Documento assinado eletronicamente por JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
Coordenador, em 23/06/2021, às 16:19, conforme horário oficial de Campo Grande, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 242273
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 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1422/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  2015002784 

INTERESSADO: Mecânica São Pedro Ltda - ME 

 

EMENTA:  art 6º da Lei 5.194/66 alínea A    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

análise do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

Willian Zimi Ortega Padilha, com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou favorável pelo 

cancelamento e arquivamento dos autos.” Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/06/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM

Num. 242274
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Documento assinado eletronicamente por JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
Coordenador, em 23/06/2021, às 16:19, conforme horário oficial de Campo Grande, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 242274
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 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1423/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  2016000967 

INTERESSADO: SARTEC Assistência Técnica em Máquinas de 
Celulose e Papel 

 

EMENTA:  Art. 1ª da Lei 6.496/77    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

análise do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

Willian Zimi Ortega Padilha, com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou favorável à 

manutenção da multa conforme Art. 73, Lei 5.194/66 item C, em grau máximo.” Coordenou 

a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/06/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM

Num. 242275
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Documento assinado eletronicamente por JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
Coordenador, em 23/06/2021, às 16:19, conforme horário oficial de Campo Grande, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 242275
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